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JUSTIFICATIVA - PL 0665/2017 
A presente propositura tem por objetivo criar no âmbito do Município de São Paulo a 

Semana de Integração Evangélica, a ser comemorada anualmente na última semana de 
Novembro. 

É de conhecimento notório que a Religião Evangélica cresce e se expande de forma 
acelerada em nosso país. Dados do último censo do IBGE demonstram tal crescimento 
expressivo. Mais de 22% da população se declara evangélica, sendo que na década anterior o 
número chegava a 15%. Em números absolutos a Comunidade Evangélica ultrapassara em 
2010 42 milhões de pessoas, número que vem crescendo nesta década. 

Neste sentido devemos destacar que nosso Município é aquele que conta com o maior 
número de evangélicos do Brasil, com mais de 2,3 milhões. Entre 2000 e 2010 o número 
cresceu em mais de 850 mil novos fiéis. 

É importante ressaltar a pluralidade dentro da Comunidade Evangélica, como a Igreja 
Adventista, a Pentecostal e a Batista, e ainda aqueles que se denominam evangélicos sem 
necessariamente possuir laços com uma determinada igreja. 

Tendo em vista esse expressivo crescimento e pluralidade da Comunidade Evangélica 
é que se pretende criar a Semana de Integração Evangélica, promovendo eventos que exaltem 
a numerosa comunidade evangélica em nosso Município, estimulando a boa relação e 
integração entre estes. 

Para tanto, peço a atenção dos Nobres Pares, para essa importante propositura. 
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